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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2408001/2022 – CPL/PMSAT 

 
REGISTRO DE PREÇOS para PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-2505001-SRP/PMSAT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1105001/2022- CPL-PMSAT 
 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, CNPJ: 05.059.936/0001-01, sediado à Praça Alcides 
Paranhos nº 17, Centro – Santo Antônio do Tauá - Estado do Pará, CEP: 68.786-000, representado neste ato 
por seu Prefeito Municipal Sr. EVANDRO CORRÊA DA SILVA, CPF: 375.917.382-91, doravante denominado 
“ÓRGÃO GERENCIADOR” e a Empresa POLYMEDH. EIRELI - CNPJ: 63.848.345/0001-10, estabelecida à 
Av. Presidente Vargas, nº 4547 – Ianetama – Castanhal – PA – CEP: 68.745-000, neste ato representada por 
Marlene Mariano Gripp, CPF: 243.721.962-53, doravante denominada “FORNECEDOR REGISTRADO”, 
considerando o julgamento do PREGÃO para  REGISTRO DE PREÇOS, sob o N° 9/2022-2505001-
SRP/PMSAT, na forma ELETRÔNICA, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da Empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a (s) classificação(ões) por ela (s) alcançadas e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, em conformidade com as disposições a seguir:    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ E SEUS RESPECTIVOS FUNDOS 

MUNICIPAIS. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura; 
 
2.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos derivados 
desta Ata de Registro de Preços previstos na legislação vigente são os que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA R$ UNT R$ TOTAL 

1 

Arquivo deslizante em aço com 06 (SEIS) 
GAVETAS EM AÇO. em chapa mista 26# e 24#  
desliza por trilho corrediça com esferas, porta 
etiquetas estampado na frente da gaveta, 
puxador estampado na gaveta com perfil em PVC, 
fechadura tipo Yale com 2 chaves e fechamento 
simultâneo das gavetas, pintura letrostática a pó 
cinza cristal, pintura esmalte sintético. 

unidade 50 QUALITY   2.082,42       104.121,00  
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2 

APARELHO DE NEBULIZAÇÃO -INALADOR 
NEBULIZADOR ULTRASSÔNICO: MOTOR DE 
1/30 HP, COMPRESSÃO MÁXIMA DE 40 
LIBRAS, VÃO DE AR LIVRE DE 15 LITROS/MIN.; 
VAZÃO DE AR COM O NEBULIZADOR DE 7,5 
LITROS/MIN. ACESSÓRIOS: EXTENSÃO E 
COPO; UMA MÁSCARA ADULTO, UMA 
MÁSCARA INFANTIL E MALETA P/ 
TRANSPORTE. 220 V. 

unidade 20 
MONTSSER

RAT 
     284,00           5.680,00  

3 
Armário de aço: altura de 180 a 210 cm x largura 
de 70 a 110 cm, 04 prateleiras com capacidade 
mínima de 40kg cada. 

unidade 40 SÓ AÇO   1.120,67         44.826,80  

4 

ARMÁRIO ESCANINHO PARA PASTA AZ COM 
CAPACIDADE PARA 40 PASTAS, MEDINDO 
APROXIDAMENTE 2000X900X320 MM 
CONFECCIONADO EM CHAPA 24 
REFORÇADO PINTURA SINTÉTICA NA COR 
CINZA, CHAVE NA PORTA COM CHAVE 

unidade 30 QUALITY   2.934,93         88.047,90  

5 
Armário vitrine: Aço / ferro pintado, laterais de 
vidro, 2 portas c/ chave 

unidade 30 RS MOVEIS   1.382,75         41.482,50  

6 
Arquivo de aço de com 4 gavetas com 
deslizamento em trilho telescópico. 

unidade 60 SÓ AÇO   1.256,08         75.364,80  

7 

AUTOCLAVE - Autoclave horizontal para 
esterilização á vapor sob pressão; capacidade da 
câmara 21 litros; bivolt automático 127/220V; 
Pressão de esterilização : 
2,3Kgf/cm²(_0,2Kgf/cm²); Temperatura de 
operação: 100 a 134¨C; Potência: 1500 a 1600 
Watts: Porta da câmara interna em aço inox; 
câmara interna em aço inox; Abastecimento 
manual da câmara com água destilada; 
Acompanha galão de descarte com mangueira , 
abraçadeira e copo dosador de água; dimensão 
externa: 35 a 45 cm largura; 35 a 45 cm altura, 55 
a 65 cm profundidade; peso bruto: 25 a 35kg. 

unidade 20 STERMAX   4.978,10         99.562,00  

10 
BANHO MARIA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO 84 CM, LARGURA 42 CM, 
ALTURA25 CM 

unidade 5 BENFER   2.070,00         10.350,00  

11 

Bebedouro do tipo torre (de coluna) com 
capacidade para garrafão de 20L; tensão de 
alimentação 220V; 02 (duas) torneiras (água 
natural e gelada); sistema de refrigeração por 
compressor com uso de gás refrigerante 
ecológico (R134a); termostato externo para  
controle gradual da tempratura da água gelada; 
alto desempenho (mínimo 2,80 litros por hora de 
água gelada); sistema de abertura automática do 
garrafão; certificado pelo INMETRO; potência de 
até 110W; na cor branca ou preta. Garantia: 01 
(um) ano. 

unidade 85 LIBELL      853,16         72.518,60  

12 
Bebedouto Industrial de 100 litros inox com 03 
torneiras 

unidade 5 KNOX   2.598,67         12.993,35  

13 
Bebedouto Industrial de 50 litros inox com 02 
torneiras 

unidade 10 KNOX   2.180,33         21.803,30  

14 Biombo triplo com rodízios em aço/ ferro pintado. unidade 20 RS MOVEIS 617,61 12.352,20 
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15 
Cadeira de rodas adulto: aço ou ferro pintado, 
escamoteável, removível e com elevação. 

unidade 15 CARONE      617,00           9.255,00  

16 

CADEIRA DIRETOR APROXIMAÇÃO 
REVESTIDA EM COURO ECOLOGICO, COM 
BRAÇO ALMOFADADO, E BASE SKI EM "S" 
CROMADA. 

unidade 80 RS MOVEIS      531,56         42.524,80  

17 
CADEIRA ESTOFADA NO COURINO PRETO 
COM BASE EM S CROMADA COM BRAÇO NO 
COURINO PRETO. 

unidade 250 
PRAXMETA

L 
  1.223,35       305.837,50  

18 

CADEIRA EXECUTIVA ASSENTO E ENCOSTO 
ESTOFADO COM ESPUMA INJETADA NO 
TECIDO PRETO COM BASE GIRATORIA A GAS 
PRETA E BRAÇO CORSA. 

unidade 50 
PRAXMETA

L 
     716,28         35.814,00  

20 

CADEIRA PLASTICA COM BAÇO DE 
POLIPROPILENO MEDIDAS 
550MMX540MMX740MM PESO DE 
APROXIMADAMENTE 2,545 KG, RESIST ENCIA 
DE ATE APROXIMADAMENTE 120KG, 
CERTIFICADO PELA ABNT ISO 9001. 

unidade 500 
LAR 

PLASTICO 
        67,98         33.990,00  

22 
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA ATIVA DE 
1200W 

unidade 10 PHILCO   1.353,00         13.530,00  

24 Carro de curativos: em aço inoxidável, contendo 
balde e bacia. 

unidade 20 RS MOVEIS   1.091,83         21.836,60  

25 

CENTRAL  DE  AR  12000:  Condicionador  de  ar,  
tipo  Split, composto de unidade evaporadora e 
condensadora, com compressor rotativo, com 
capacidade de refrigeração de 
12.000Btu/h, ciclo frio, voltagem: 220v, gás 
refrigerante ecológico, reinício automático. 
Acionamento por controle remoto, ajustes 
automáticos de oscilação horizontal e vertical 
(swing), termostato digital, função 
desumidificação, filtro desodorizante, cor branca. 
Equipamento classificado na faixa A, conforme 
certificação INMETRO. Garantia mínima do 
fabricante. 

unidade 80 CONSUL   1.684,00       134.720,00  

26 

CENTRAL  DE  AR  18000:  Condicionador  de  ar,  
tipo  Split, composto de unidade evaporadora e 
condensadora, com compressor rotativo, com 
capacidade de refrigeração de 
18.000Btu/h, ciclo frio, voltagem: 220v, gás 
refrigerante ecológico, reinício automático. 
Acionamento por controle remoto, ajustes 
automáticos de oscilação horizontal e vertical 
(swing), termostato digital, função 
desumidificação, filtro desodorizante, cor branca. 
Equipamento classificado na faixa A, conforme 
certificação INMETRO. Garantia mínima do 
fabricante. 

unidade 50 CONSUL   2.500,00       125.000,00  
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27 

CENTRAL  DE  AR  30000:  Condicionador  de  ar,  
tipo  Split, composto de unidade evaporadora e 
condensadora, com compressor rotativo, com 
capacidade de refrigeração de 
30.000Btu/h, ciclo frio, voltagem: 220v, gás 
refrigerante ecológico, reinício automático. 
Acionamento por controle remoto, ajustes 
automáticos de oscilação horizontal e vertical 
(swing), termostato digital, função 
desumidificação, filtro desodorizante, cor branca. 
Equipamento classificado na faixa A, conforme 
certificação INMETRO. Garantia mínima do 
fabricante. 

unidade 30 PHILCO   4.340,00       130.200,00  

28 

CENTRAL  DE  AR  9000:  Condicionador  de  ar,  
tipo  Split, composto de unidade evaporadora e 
condensadora, com compressor rotativo, com 
capacidade de refrigeração de 
9.000Btu/h, ciclo frio, voltagem: 220v, gás 
refrigerante ecológico, reinício automático. 
Acionamento por controle remoto, ajustes 
automáticos de oscilação horizontal e vertical 
(swing), termostato digital, função 
desumidificação, filtro desodorizante, cor branca. 
Equipamento classificado na faixa A, conforme 
certificação INMETRO. Garantia mínima do 
fabricante. 

unidade 80 CONSUL   1.812,00       144.960,00  

31 

COMPRESSOR volume de ar deslocado 2001/m; 
capacidade do tanque 60 litros; tempo de 
carregamento (0 a 114 PSI) 4'; tempo de 
carregamento (90 a 114 PSI) 1'; regulagem do 
automático 90/114 PSI; número de cilindros 1; 
rotação do motor 1700 RPM; potência do motor 2 
HP; tensão 110 ou 220V; nível de ruído 75dB; 
peso 44Kg. Características técnicas mínimas (ou 
melhor) 

unidade 5 FIAC   6.519,95         32.599,75  

32 

COMPUTADOR. NO MÍNIMO INTEL CORE I3 
OU AMD A10 OU SUPERIORES DISCO RÍGIDO: 
MÍNIMO DE 500 GB MEMÓRIA RAM: 4GB, 
DDR3, 1600 MHZ UNIDADE DE DISCO ÓTICO: 
CD/DVD ROM TECLADO: USB, ABNT2, 107 
TECLAS (COM FIO) TIPO DE MONITOR: 18,5 
POLEGADAS (1366 X 768) MOUSE: USB, 800 
DPI, 2 BOTÕES, SCROOL (COM FIO) 
INTERFACES DE REDE: 10/100/1000 E WIFI 
INTERFACES DE VÍDEO: INTEGRADA 
SISTEMA OPERACIONAL: NI MÍNIMO 
WINDOWS 7 PRO (64 BITS) FONTE: 
GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES. 

unidade 120 BRAZILPC   3.238,00       388.560,00  

33 Detector fetal: portátil e digital. unidade 5 
MONTSSER

RAT 
     430,00           2.150,00  

34 Escada com dois degraus antiderrapante, em aço 
inoxidável. 

unidade 70 RS MOVEIS      307,82         21.547,40  
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37 

Estetoscópio adulto. Especificações Técnicas 
Mínimas: Olivas em silicone transparente com 
acabamento sem rebarbas, conjunto biauricular 
em metal cromado, flexível na curvatura do tubo 
Y, auscultador simples, adulto, com diafragma de 
alta sensibilidade. Tubo Y em plásticos na cor 
preta 

unidade 40 SOLIDOR         23,70              948,00  

38 

Estetoscópio pediátrico. Especificações Técnicas 
Mínimas: Olivas em silicone transparente com 
acabamento sem rebarbas, conjunto biauricular 
em metal cromado, flexível na curvatura do tubo 
Y, auscultador simples, pediátrico, com diafragma 
de alta sensibilidade. Tubo Y em plásticos na cor 
preta. 

unidade 40 PREMIUM         23,70              948,00  

44 

FOGÃO 4 BOCAS COM FORNO - Fogão a gás, 
cor branco, acendimento elétrico, pés reguláveis, 
autolimpante com desligamento automático, 2 
prateleira deslizante, bocas esmaltadas, 4 
queimadores, botões removíveis, mesa em inox, 
classe A em consumo de energia. Dimensões 
Aproximadas: 0,88x 0,49x0,59 ( AxLxC). 

unidade 60 ESMALTEC      709,00         42.540,00  

45 

Forno de micro-ondas Cozinha e lactário 
DIMENSÕES E CAPACIDADE Largura mínima: 
5000 mm; Altura mínima: 2900 mm; Profundidade 
mínima: 3900 mm; Volume mínimo: 30 litros. 
CARACTERÍSTICAS Gabinete monobloco em 
aço galvanizado revestido interna e externamente 
com pintura eletrostática em pó, na cor branca. 
Iluminação interna. Painel de controle digital com 
funções pré-programadas. Timer. Relógio. Porta 
com visor central, dotada de puxador e/ou tecla 
de abertura. Dispositivos e travas de segurança. 
Sapatas plásticas. Prato giratório em vidro. 
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 

unidade 26 PHILCO      773,67         20.115,42  

54 
Laringoscópio adulto: fibra óptica, halógena 
(xenon), com 05 lâminas rígidas. 

unidade 15 MACROSUL   1.949,42         29.241,30  

57 LIQUIDIFICADOR - 2 Velocidades 550W unidade 20 BRITANNIA      150,18           3.003,60  

61 
MESA DE 1,63X0,60X0,72 TAMPO SUPERIOR, 
LATERAIS EM MDF-BP 25MM 

unidade 65 RS MOVEIS      966,83         62.843,95  

62 
Mesa de escritório em madeira, MDP, MDF, 
similar, dobrável, contendo duas gavetas. 

unidade 65 RS MOVEIS      398,00         25.870,00  

63 Mesa de Mayo em aço inoxidável. unidade 40 RS MOVEIS      372,00         14.880,00  
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64 

Mesa de reunião com tampo redondo em MDF 
revestido de laminado melamínico, montada 
sobre coluna central dotada de quatro pés. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 
Diâmetro do tampo: 1000 mm +/- 10 mm; Altura: 
750 mm +/- 5 mm; CARACTERÍSTICAS Tampo 
em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na 
face inferior com laminado melamínico de baixa 
pressão (Bp), e na face superior com laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de 
espessura, cor cinza, acabamento texturizado. 
Terminações de tubos em plástico injetado, na cor 
preta, fixadas através de encaixe. Estas não 
devem poder ser retiradas sem o uso de 
ferramentas. Peças injetadas não devem 
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. Acabamento das partes metálicas em 
pintura em pó, brilhante, na cor cinza. Todos os 
encontros de tubos ou uniões de partes metálicas 
devem receber solda em toda a extensão da 
união. 

unidade 18 RS MOVEIS      831,22         14.961,96  

65 
MESA DE SOM DE 08 CANAIS, COM ENTRADA 
USB 

unidade 5 WALDMAN   1.708,00           8.540,00  

66 

Mesa ginecológica com colchonete estofado em 
courvin com par de porta coxa, peseira (com 
colchonete estofado) e fixada sobre armário em 
mdf revestido em fórmica com tampo e estrutura 
de madeira maciça com 02 portas e gaveteiro com 
03 gavetas. o armário deverá ser compatível para 
fixação da mesa a este, sendo de 
aproximadamente 1,40m de comprimento x 
0,60m de largura x 0,90m de altura. 

unidade 20 RS MOVEIS   1.424,00         28.480,00  

67 
MESA PARA ESCRITÓRIO COM 2 GAVETAS 
LARGURA: 120 CM ALTURA: 74 CM 
PROFUNDIDADE: 58 CM. 

unidade 120 RS MOVEIS      436,00         52.320,00  

68 

MESA PLASTICA BRANCA DE 
POLIPROPILENO MEDIDAS 
680MMX680MMX730MM, PESO DE 
APROXIMADAMENTE 3,7 KG, CERTIFICADO 
ABNT ISO 9001. 

unidade 120 PISANI      123,59         14.830,80  

69 

MICROSCÓPIO, TIPO DE ANÁLISE ÓTICO, 
TIPO BINOCULAR, AUMENTO C/ OBJETIVAS 
ATÉ 100X, OCULARES ATÉ 10X, 
COMPONENTES ILUMINAÇÃO EM LED, 
REFLETIDA E TRANSMITIDA, ADICIONAL 
INCLINAÇÃO ATÉ 30¨ 

unidade 2 SOLIDOR   2.958,00           5.916,00  

74 

PROJETOR MULTIMÍDIA 3200 LUMENS - 
RESOLUÇÃO NATIVA 800X600 HDMI USB, 
COM BRILHO DE 3200 ANSI LUMENS E UMA 
ALTA TAXA DE CONTRASTE DE 13000:1. 

unidade 20 FLEXINTER   3.144,00         62.880,00  

75 
Reanimador pulmonar manual adulto (ambu), em 
silicone, reservatório, válvula unidirecional. 

unidade 15 MIKATOS      284,00           4.260,00  

76 Reanimador pulmonar manual pediátrico (ambu), 
em silicone, reservatório, válvula unidirecional. 

unidade 15 MIKATOS      164,22           2.463,30  
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78 

Refrigerador vertical combinado, linha branca, 
sistema de refrigeração “frostfree” com 
capacidade mínima de 370 litros 
DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE Largura 
máxima: 620 mm; Capacidade total: mínima de 
300 litros CARACTERÍSTICAS Gabinete tipo 
"duplex" com duas portas (freezer e refrigerador). 
Refrigerador vertical combinado, linha branca. 
Sistema de refrigeração “frostfree”. Gabinete 
externo do tipo monobloco e portas revestidas em 
chapa de aço com acabamento em pintura 
eletrostática (em pó), na cor branca. Partes 
internas revestidas com painéis plásticos 
moldados com relevos para suporte das 
prateleiras internas deslizantes. Conjunto de 
prateleiras removíveis e reguláveis, de material 
resistente. Prateleiras da porta e cestos em 
material resistente, removíveis e reguláveis. 
Gaveta em material resistente para 
acondicionamento de frutas, verduras ou 
legumes. Sistema de fechamento hermético. 
Batentes das portas dotados de sistema 
antitranspirante. Dobradiças metálicas. Sapatas 
niveladoras. Sistema de controle de temperatura 
por meio de termostato ajustável. Sistema de 
degelo “frostfree”. Gás refrigerante R600a ou 
R134a. Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente 
de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem 

unidade 40 CONSUL   3.366,55       134.662,00  

81 

SUPORTE DE SORO TIPO PEDESTAL 
Especificações técnicas mínimas: - Haste com 
regulagem de altura, confeccionada em tubo 
redondo de aço inoxidável com acabamento 
polido de 3/4” x 1,20mm (ou superior), terminação 
em X com 04 ganchos de tubos de aço inox 3/16. 
- Coluna receptora da haste confeccionada em 
tubo redondo de aço inoxidável com acabamento 
polido de ø 1" x 1,20mm (ou superior). - 
Regulagem de altura por sistema de pressão. - 
Altura regulável minimamente entre 1,50m e 
2,10m. - Base com 04 pernas em X confeccionada 
em alumínio fundido com acabamento polido, com 
dimensões aproximadas de 50cm (de uma ponta 
a outra) para garantir maior estabilidade do 
conjunto. - Rodízios giratórios com diâmetro 
mínimo de ø 2". - Peso mínimo: 5 Kg. 

unidade 30 RS MOVEIS      220,00           6.600,00  

82 

TERMOMETRO DIGITAL - com visor digital de 
fácil visualização; 100% resistente à água; Beep 
sonoro indicando fim de medição; verificado e 
aprovado pelo INMETRO; guarda 
automaticamente a última temperatura medida. 

unidade 100 GTECH         68,95           6.895,00  
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84 

VENTILADOR DE PAREDE com grade de aço 
medindo aproximadamente 60 cm de diâmetro, 3 
pás e 3 velocidades, material da hélice em 
plástico, com inclinação ajustável. Com 
alimentação em energia elétrica.  Voltagem: Bi 
volt 

unidade 60 LORENSID      264,45         15.867,00  

 
 

      2.590.693,83  

 
VALOR GLOBAL: R$ 2.590.693,83 (dois milhões e quinhentos e noventa mil e seiscentos e noventa e 
três reais e oitenta e três centavos). 
  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem: 
 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação; 
 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante;  
 
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, DO LOCAL E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
4.1. O local e o prazo de entrega do objeto desta Ata deverão ocorrer de acordo com as especificações contida 
no Termo de Referência: 
  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado, sofrerá as sanções previstas no 
Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
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5.1. As condições de aceitação dos materiais e equipamentos estão contidas no Termo de Referência; 
 
5.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.   
 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
FORNECIMENTO.  

 
6.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante.  
 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.  

 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias) após o atesto 
da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pelo Município de SANTO 
ANTÔNIO DO TAUÁ; 
 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
 

7.2.1. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com a entrega 
dos produtos; 
 
7.2.2. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal 
perante a Administração; 
 
7.2.3. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de todos os meses a 
regularidade perante as Fazendas: Municipal, Estadual, Federal e Trabalhista; 
 
7.2.4. Na Nota Fiscal deverão constar a descrição exata dos produtos entregues, informações sobre o 
número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária especifica, 
acompanhada da cópia do empenho. 
 

7.3. É vedada a antecipação de pagamento; 
 
7.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho inclusive nos 
casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias correlatas que 
impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneando-as; 
 
7.5. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização junto 
a Secretaria Municipal de Orçamento e finanças do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que 
não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no fornecimento 
pela CONTRATADA; 
 
7.6. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o material na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com os materiais entregues; 
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7.7. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, indicada 
na proposta, tendo assim como: agência nº  , Conta Corrente nº  , Banco:  , em que deverá ser   efetuado o 
crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o que vem 
cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República 6.170 de 25 de julho de 2007; 
 
7.8. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão 
de responsabilidade da empresa contratada. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
8.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 

8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual constarão as indicações referentes à: 
marca do fabricante, modelo, certificado do garantia, a proposta, se for o caso; 
 

8.3. Entregar os equipamentos nos prazos estipulados de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento; 
 

8.4. Substituir, no prazo de 10 (dez) dias úteis e sem ônus para a CONTRATANTE, os produtos devolvidos em 
razão de divergências entre o material entregue e as especificações contidas neste Termo de Referência, 
sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis; 
 

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

8.6. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução, no prazo fixado neste Termo 
de Referência; 
 

8.7. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

8.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

8.9. Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 
acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes 
da aquisição dos equipamentos e insumos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 
de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 

8.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos bens, 
originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 

8.11. Não se valer desta contratação para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 
utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos fornecimentos realizados, em quaisquer 
operações de desconto bancário, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
 

8.12. Executar o fornecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso), sem transferência de 
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responsabilidade ou subcontratação; 
 

8.13. Se após o recebimento definitivo do bem for encontrado algum defeito, a CONTRATADA substituirá o 
item no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito enviado por fax ou e-mail ou 
outro meio hábil, sem ônus para o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ; 
 

8.14. Responsabilizar-se pela assistência técnica do bem e sua manutenção gratuita durante o período de 
garantia declarado na proposta da CONTRATADA, ainda que a referida assistência técnica e manutenção 
sejam prestadas por outra empresa, conforme condições estipuladas neste Termo de Referência; 
 

8.15. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações do 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, bem como para atendimento a assistência técnica durante a 
garantia; 
 

8.16. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os referentes a frete, 
taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 
 

8.17. Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de mercadoria no local de destino; 
 

8.18. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outras necessárias para recebimento de correspondência. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a garantir 
o pagamento das obrigações assumidas; 
 

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
9.3. Receber provisoriamente o objeto mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando local, data 
e horário observando as condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
 
9.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

9.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
 

9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
 

9.7. Rejeitar, no todo ou em parte os equipamentos entregues em desacordo com as especificações contidas 
nesse Termo de Referência; 
 

9.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PREÇOS 
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10.1. Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 
de Preços, constam da Proposta de preços, que se constitui em anexo à presente Ata.  
 
10.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do Art. 65 da Lei n.º 
8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto n.º 7.892/2013.  
.  

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.  
 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  
 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  
 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá:  

 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes 
do pedido do fornecimento;  

  b) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  
 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

 
11.1.1. A pedido, quando:  

 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior;  
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

 
11.1.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ / PA, quando:  

a)  não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório;  

  c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;  
  d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
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e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços;  
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

 
11.1.3. Automaticamente:  

  a) por decurso de prazo de vigência da Ata;  
  b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 
11.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

  
12.1. Caso seja de interesse do Município de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, o valor inicial atualizado do contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 65, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93; 
 
12.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 
 
12.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Cláusula, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Com fundamento no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e Art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 
ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta: 
 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

 
§ 1º  As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública; 
 
§ 2º  As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.  

 
13.2. Com fundamento nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, a licitante vencedora 
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
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TAUÁ, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurado contraditório e amplo defesa, às seguintes penalidades: 
 

a) Multa de: 
a.1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor homologado caso o (s) item (ns) seja 
(m) entregue (s) com atraso, limitada a incidência de15 (quinze) dias; 
a.2) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor homologado, em caso de atraso na entregado (s) 
item (ns), por período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida. Após o décimo quinto dia e a critério do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
a.3) 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de   inexecução total da obrigação 
assumida. 

 
b) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade; 
 
d) Neste caso será concedida a reabilitação sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração 
Pública pelos prejuízos causados; 
 
e) A sanção de multa poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com a suspensão 
temporária e declaração de inidoneidade para licitar e contratar coma Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  
14.1. O Município de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ/PA, reserva-se o direito de liberar a nota fiscal para 
pagamento, somente após o ateste de recebimento do Servidor responsável que será designado como fiscal 
de contrato, após aferir a quantidade, especificações, qualidade e adequação dos materiais entregues de 
acordo com as especificações do Termo de Referência; 
 
14.2. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato que será firmado, por motivo de 
interesse público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou 
mediante provocação de terceiro; 
 
14.3. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento ou no Termo de 
Referência, deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, bem como as dúvidas suscitadas 
deverão ser esclarecidas na Sala da Comissão Permanente de Licitação na sede da Prefeitura Municipal de 
SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ; 
 
14.4. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da cidade de SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura 
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Eletrônica), usando o e-CPF do representante legal do Órgão Gerenciador e o e-CNPJ do Fornecedor 
Registrado. 

 
Santo Antônio do Tauá - PA, 24 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ 
CNPJ: 05.059.936/0001-01 

EVANDRO CORRÊA DA SILVA 
CPF: 375.917.382-91 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 
 
 
 
 

POLYMEDH. EIRELI 
CNPJ: 63.848.345/0001-10 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

Testemunhas: 
 
1.___________________________________                               2.__________________________________ 
   CPF:                                                                                               CPF: 

POLYMEDH 
EIRELI:6384
8345000110

Assinado de forma digital por 
POLYMEDH EIRELI:63848345000110 
DN: c=BR, st=PA, l=CASTANHAL, o=ICP-
Brasil, ou=000001009698701, 
ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=RFB e-CNPJ A3, ou=AC 
SERASA RFB v5, ou=21286543000197, 
ou=PRESENCIAL, cn=POLYMEDH 
EIRELI:63848345000110 
Dados: 2022.08.24 15:51:27 -03'00'

EVANDRO 
CORREA DA 
SILVA:375917
38291

Assinado de forma 
digital por EVANDRO 
CORREA DA 
SILVA:37591738291 
Dados: 2022.08.24 
16:30:11 -03'00'

EDIONE DE SILVA 
SOUZA:73097675
272

Assinado de forma digital 
por EDIONE DE SILVA 
SOUZA:73097675272 
Dados: 2022.08.24 16:32:30 
-03'00'

CLEYSON JOSE CASTRO 
COUTO:61712078291

Assinado de forma digital por 
CLEYSON JOSE CASTRO 
COUTO:61712078291 
Dados: 2022.08.24 16:33:14 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2408002/2022 – CPL/PMSAT 

 
REGISTRO DE PREÇOS para PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-2505001-SRP/PMSAT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1105001/2022- CPL-PMSAT 
 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, CNPJ: 05.059.936/0001-01, sediado à Praça Alcides 
Paranhos nº 17, Centro – Santo Antônio do Tauá - Estado do Pará, CEP: 68.786-000, representado neste ato 
por seu Prefeito Municipal Sr. EVANDRO CORRÊA DA SILVA, CPF: 375.917.382-91, doravante denominado 
“ÓRGÃO GERENCIADOR” e a Empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - 
EPP - CNPJ: 09.251.627/0001-90, estabelecida à Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 88, Parque 
Industrial – Araçatuba – SP – CEP: 16.075-370, neste ato representada por Marcos Ribeiro Júnior, CPF: 
226.722.708-80, doravante denominada “FORNECEDOR REGISTRADO”, considerando o julgamento do 
PREGÃO para  REGISTRO DE PREÇOS, sob o N° 9/2022-2505001-SRP/PMSAT, na forma ELETRÔNICA, 
RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da Empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a (s) 
classificação(ões) por ela (s) alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993,  e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em conformidade com as 
disposições a seguir:    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ E SEUS RESPECTIVOS FUNDOS 

MUNICIPAIS. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura; 
 
2.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos derivados 
desta Ata de Registro de Preços previstos na legislação vigente são os que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA  R$ UNT   R$ TOTAL  

8 Balança antropométrica para adulto (digital). unidade 30 LIDER   1.359,00          40.770,00  

9 Balança antropométrica para obesos (digital). unidade 10 LIDER   1.480,00          14.800,00  

 
 

            55.570,00  

 
VALOR GLOBAL: R$ 55.570,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos e setenta reais). 
  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 
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Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem: 
 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação; 
 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante;  
 
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, DO LOCAL E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
4.1. O local e o prazo de entrega do objeto desta Ata deverão ocorrer de acordo com as especificações contida 
no Termo de Referência: 
  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado, sofrerá as sanções previstas no 
Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 
5.1. As condições de aceitação dos materiais e equipamentos estão contidas no Termo de Referência; 
 
5.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.   
 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
FORNECIMENTO.  

 
6.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante.  
 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.  
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CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias) após o atesto 
da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pelo Município de SANTO 
ANTÔNIO DO TAUÁ; 
 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
 

7.2.1. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com a entrega 
dos produtos; 
 
7.2.2. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal 
perante a Administração; 
 
7.2.3. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de todos os meses a 
regularidade perante as Fazendas: Municipal, Estadual, Federal e Trabalhista; 
 
7.2.4. Na Nota Fiscal deverão constar a descrição exata dos produtos entregues, informações sobre o 
número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária especifica, 
acompanhada da cópia do empenho. 
 

7.3. É vedada a antecipação de pagamento; 
 
7.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho inclusive nos 
casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias correlatas que 
impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneando-as; 
 
7.5. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização junto 
a Secretaria Municipal de Orçamento e finanças do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que 
não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no fornecimento 
pela CONTRATADA; 
 
7.6. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o material na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com os materiais entregues; 
 
7.7. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, indicada 
na proposta, tendo assim como: agência nº  , Conta Corrente nº  , Banco:  , em que deverá ser   efetuado o 
crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o que vem 
cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República 6.170 de 25 de julho de 2007; 
 
7.8. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão 
de responsabilidade da empresa contratada. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
8.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 

8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
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Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual constarão as indicações referentes à: 
marca do fabricante, modelo, certificado do garantia, a proposta, se for o caso; 
 

8.3. Entregar os equipamentos nos prazos estipulados de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento; 
 

8.4. Substituir, no prazo de 10 (dez) dias úteis e sem ônus para a CONTRATANTE, os produtos devolvidos em 
razão de divergências entre o material entregue e as especificações contidas neste Termo de Referência, 
sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis; 
 

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

8.6. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução, no prazo fixado neste Termo 
de Referência; 
 

8.7. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

8.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

8.9. Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 
acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes 
da aquisição dos equipamentos e insumos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 
de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 

8.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos bens, 
originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 

8.11. Não se valer desta contratação para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 
utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos fornecimentos realizados, em quaisquer 
operações de desconto bancário, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
 

8.12. Executar o fornecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso), sem transferência de 
responsabilidade ou subcontratação; 
 

8.13. Se após o recebimento definitivo do bem for encontrado algum defeito, a CONTRATADA substituirá o 
item no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito enviado por fax ou e-mail ou 
outro meio hábil, sem ônus para o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ; 
 

8.14. Responsabilizar-se pela assistência técnica do bem e sua manutenção gratuita durante o período de 
garantia declarado na proposta da CONTRATADA, ainda que a referida assistência técnica e manutenção 
sejam prestadas por outra empresa, conforme condições estipuladas neste Termo de Referência; 
 

8.15. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações do 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, bem como para atendimento a assistência técnica durante a 
garantia; 
 

8.16. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os referentes a frete, 
taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 
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8.17. Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de mercadoria no local de destino; 
 

8.18. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outras necessárias para recebimento de correspondência. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a garantir 
o pagamento das obrigações assumidas; 
 

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
9.3. Receber provisoriamente o objeto mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando local, data 
e horário observando as condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
 
9.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

9.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
 

9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
 

9.7. Rejeitar, no todo ou em parte os equipamentos entregues em desacordo com as especificações contidas 
nesse Termo de Referência; 
 

9.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PREÇOS 

 
10.1. Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 
de Preços, constam da Proposta de preços, que se constitui em anexo à presente Ata.  
 
10.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do Art. 65 da Lei n.º 
8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto n.º 7.892/2013.  
.  

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.  
 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  
 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  
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Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  
 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá:  

 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes 
do pedido do fornecimento;  

  b) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  
 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

 
11.1.1. A pedido, quando:  

 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior;  
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

 
11.1.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ / PA, quando:  

a)  não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório;  

  c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;  
  d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços;  
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

 
11.1.3. Automaticamente:  

  a) por decurso de prazo de vigência da Ata;  
  b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 
11.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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12.1. Caso seja de interesse do Município de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, o valor inicial atualizado do contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 65, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93; 
 
12.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 
 
12.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Cláusula, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Com fundamento no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e Art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 
ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta: 
 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

 
§ 1º  As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública; 
 
§ 2º  As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.  

 
13.2. Com fundamento nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, a licitante vencedora 
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurado contraditório e amplo defesa, às seguintes penalidades: 
 

a) Multa de: 
a.1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor homologado caso o (s) item (ns) seja 
(m) entregue (s) com atraso, limitada a incidência de15 (quinze) dias; 
a.2) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor homologado, em caso de atraso na entregado (s) 
item (ns), por período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida. Após o décimo quinto dia e a critério do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
a.3) 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de   inexecução total da obrigação 
assumida. 
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b) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade; 
 
d) Neste caso será concedida a reabilitação sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração 
Pública pelos prejuízos causados; 
 
e) A sanção de multa poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com a suspensão 
temporária e declaração de inidoneidade para licitar e contratar coma Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  
14.1. O Município de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ/PA, reserva-se o direito de liberar a nota fiscal para 
pagamento, somente após o ateste de recebimento do Servidor responsável que será designado como fiscal 
de contrato, após aferir a quantidade, especificações, qualidade e adequação dos materiais entregues de 
acordo com as especificações do Termo de Referência; 
 
14.2. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato que será firmado, por motivo de 
interesse público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou 
mediante provocação de terceiro; 
 
14.3. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento ou no Termo de 
Referência, deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, bem como as dúvidas suscitadas 
deverão ser esclarecidas na Sala da Comissão Permanente de Licitação na sede da Prefeitura Municipal de 
SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ; 
 
14.4. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da cidade de SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura 
Eletrônica), usando o e-CPF do representante legal do Órgão Gerenciador e o e-CNPJ do Fornecedor 
Registrado. 

 
Santo Antônio do Tauá - PA, 24 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ 
CNPJ: 05.059.936/0001-01 

EVANDRO CORRÊA DA SILVA 
CPF: 375.917.382-91 

EVANDRO 
CORREA DA 
SILVA:37591738
291

Assinado de forma 
digital por EVANDRO 
CORREA DA 
SILVA:37591738291 
Dados: 2022.08.24 
17:45:47 -03'00'
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 
 
 
 
 

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP 
CNPJ: 09.251.627/0001-90 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

Testemunhas: 
 
1.___________________________________                               2.__________________________________ 
   CPF:                                                                                               CPF: 

K.C.R. INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
EIREL:09251627000190

Assinado de forma digital por 
K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
EIREL:09251627000190 
Dados: 2022.08.24 17:07:34 -03'00'

CLEYSON JOSE 
CASTRO 
COUTO:61712078291

Assinado de forma digital 
por CLEYSON JOSE CASTRO 
COUTO:61712078291 
Dados: 2022.08.24 17:48:37 
-03'00'

EDIONE DE SILVA 
SOUZA:73097675272

Assinado de forma digital por EDIONE 
DE SILVA SOUZA:73097675272 
Dados: 2022.08.24 17:53:59 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2408003/2022 – CPL/PMSAT 

 
REGISTRO DE PREÇOS para PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-2505001-SRP/PMSAT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1105001/2022- CPL-PMSAT 
 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, CNPJ: 05.059.936/0001-01, sediado à Praça Alcides 
Paranhos nº 17, Centro – Santo Antônio do Tauá - Estado do Pará, CEP: 68.786-000, representado neste ato 
por seu Prefeito Municipal Sr. EVANDRO CORRÊA DA SILVA, CPF: 375.917.382-91, doravante denominado 
“ÓRGÃO GERENCIADOR” e a Empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 01.590.728/0009-
30, estabelecida à Rodovia Darly Santos, nº 4000 – Galpão 01-B – Sala 10 – Bairro Darly Santos – Vila Velha/ES 
– CEP: 29103-300, neste ato representada por Roberto Márcio Nardes Mendes, CPF: 327.962.266-20, 
doravante denominada “FORNECEDOR REGISTRADO”, considerando o julgamento do PREGÃO para  
REGISTRO DE PREÇOS, sob o N° 9/2022-2505001-SRP/PMSAT, na forma ELETRÔNICA, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS da Empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a (s) 
classificação(ões) por ela (s) alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993,  e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em conformidade com as 
disposições a seguir:    

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ E SEUS RESPECTIVOS FUNDOS 

MUNICIPAIS. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura; 
 
2.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos derivados 
desta Ata de Registro de Preços previstos na legislação vigente são os que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA R$ UNT R$ TOTAL 
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71 

NO-BREAK 700VA - Saída:- Capacidade de 
Potência de Saída: 350 Watts / 700 VA- Tensão 
nominal de saída: 115V - Eficiência em carga total: 
90.0% - Frequência de Saída (sincronizada com 
rede elétrica) 60 Hz - Tipo de Forma de Onda: 
Senoidal aproximada - Conexões de Saída: (4) NBR 
14136 Entrada: - Tensão nominal de entrada: 115V 
- Frequência de entrada: 60 Hz +/- 5 Hz - Tipo de 
Conexão de Entrada: NBR 14136 - Comprimento do 
Cabo: 1.22 metros - Número de Cabos de 
Alimentação: 1 - Eficiência em carga total: 90.0% 
Baterias e Tempo de operação: - Tipo de bateria: 
Bateria selada Chumbo-Acido livre de manutenção : 
a prova de vazamento - Tempo de recarga típico: 12 
hora (s) - Quantidade de RBC: 1 - Gráfico de 
autonomia Comunicação & Gerenciamento: - LED 
Indicators: Permite fácil entendimento do status do 
equipamento e da rede elétrica - Alarmes sonoros: 
Oferece notificações sobre mudanças das 
condições de energia dos nobreaks e da energia de 
linha Proteção: - Partida a frio: Permite ligar o 
nobreak para fornecer energia temporária de 
emergência mesmo quando não há energia elétrica 
- Gerenciamento inteligente de bateria: Maximiza o 
rendimento da bateria, a vida útil e a confiabilidade 
com um carregamento inteligente de precisão - Filtro 
de Linha: Para evitar danos ao equipamento 
causados por picos de tensão de energia e picos de 
tensão de energia transitórios - Battery Saver: 
Prolonga a vida útil da bateria evitando a descarga 
desnecessária quando o nobreak estiver usando a 
bateria garantia de 12 meses. 

unidade 170 Lacerda      472,00          80.240,00  

83 

TV LCD  40" COM ENTRADA PARA HDTV, COM 
ENTRADAS HDMI PARA CONEXÃO HD, 
DISPOSITIVO CONECTADO POR HDMI, 
ENTRADA PARA PC, CONVERSOR TV DIGITAL 
INTERNO. 

unidade 30 TCL   2.038,00          61.140,00  

 
 

         141.380,00  

 
VALOR GLOBAL: R$ 141.380,00 (cento e quarenta e um mil e trezentos e oitenta reais). 
  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem: 
 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação; 
 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante;  
 
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, DO LOCAL E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
4.1. O local e o prazo de entrega do objeto desta Ata deverão ocorrer de acordo com as especificações contida 
no Termo de Referência: 
  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado, sofrerá as sanções previstas no 
Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 
5.1. As condições de aceitação dos materiais e equipamentos estão contidas no Termo de Referência; 
 
5.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.   
 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
FORNECIMENTO.  

 
6.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante.  
 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.  

 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias) após o atesto 
da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pelo Município de SANTO 
ANTÔNIO DO TAUÁ; 
 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
 

7.2.1. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com a entrega 
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dos produtos; 
 
7.2.2. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal 
perante a Administração; 
 
7.2.3. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de todos os meses a 
regularidade perante as Fazendas: Municipal, Estadual, Federal e Trabalhista; 
 
7.2.4. Na Nota Fiscal deverão constar a descrição exata dos produtos entregues, informações sobre o 
número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária especifica, 
acompanhada da cópia do empenho. 
 

7.3. É vedada a antecipação de pagamento; 
 
7.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho inclusive nos 
casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias correlatas que 
impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneando-as; 
 
7.5. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização junto 
a Secretaria Municipal de Orçamento e finanças do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que 
não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no fornecimento 
pela CONTRATADA; 
 
7.6. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o material na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com os materiais entregues; 
 
7.7. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, indicada 
na proposta, tendo assim como: agência nº  , Conta Corrente nº  , Banco:  , em que deverá ser   efetuado o 
crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o que vem 
cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República 6.170 de 25 de julho de 2007; 
 
7.8. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão 
de responsabilidade da empresa contratada. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
8.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 

8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual constarão as indicações referentes à: 
marca do fabricante, modelo, certificado do garantia, a proposta, se for o caso; 
 

8.3. Entregar os equipamentos nos prazos estipulados de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento; 
 

8.4. Substituir, no prazo de 10 (dez) dias úteis e sem ônus para a CONTRATANTE, os produtos devolvidos em 
razão de divergências entre o material entregue e as especificações contidas neste Termo de Referência, 
sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis; 
 

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
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do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

8.6. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução, no prazo fixado neste Termo 
de Referência; 
 

8.7. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

8.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

8.9. Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 
acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes 
da aquisição dos equipamentos e insumos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 
de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 

8.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos bens, 
originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 

8.11. Não se valer desta contratação para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 
utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos fornecimentos realizados, em quaisquer 
operações de desconto bancário, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
 

8.12. Executar o fornecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso), sem transferência de 
responsabilidade ou subcontratação; 
 

8.13. Se após o recebimento definitivo do bem for encontrado algum defeito, a CONTRATADA substituirá o 
item no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito enviado por fax ou e-mail ou 
outro meio hábil, sem ônus para o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ; 
 

8.14. Responsabilizar-se pela assistência técnica do bem e sua manutenção gratuita durante o período de 
garantia declarado na proposta da CONTRATADA, ainda que a referida assistência técnica e manutenção 
sejam prestadas por outra empresa, conforme condições estipuladas neste Termo de Referência; 
 

8.15. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações do 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, bem como para atendimento a assistência técnica durante a 
garantia; 
 

8.16. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os referentes a frete, 
taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 
 

8.17. Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de mercadoria no local de destino; 
 

8.18. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outras necessárias para recebimento de correspondência. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a garantir 
o pagamento das obrigações assumidas; 
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9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
9.3. Receber provisoriamente o objeto mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando local, data 
e horário observando as condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
 
9.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

9.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
 

9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
 

9.7. Rejeitar, no todo ou em parte os equipamentos entregues em desacordo com as especificações contidas 
nesse Termo de Referência; 
 

9.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PREÇOS 

 
10.1. Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 
de Preços, constam da Proposta de preços, que se constitui em anexo à presente Ata.  
 
10.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do Art. 65 da Lei n.º 
8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto n.º 7.892/2013.  
.  

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.  
 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  
 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  
 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá:  

 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes 
do pedido do fornecimento;  

  b) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  
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Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

 
11.1.1. A pedido, quando:  

 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior;  
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

 
11.1.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ / PA, quando:  

a)  não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório;  

  c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;  
  d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços;  
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

 
11.1.3. Automaticamente:  

  a) por decurso de prazo de vigência da Ata;  
  b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 
11.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

  
12.1. Caso seja de interesse do Município de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, o valor inicial atualizado do contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 65, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93; 
 
12.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 
 
12.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Cláusula, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Com fundamento no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e Art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 
ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
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contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta: 
 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

 
§ 1º  As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública; 
 
§ 2º  As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.  

 
13.2. Com fundamento nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, a licitante vencedora 
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurado contraditório e amplo defesa, às seguintes penalidades: 
 

a) Multa de: 
a.1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor homologado caso o (s) item (ns) seja 
(m) entregue (s) com atraso, limitada a incidência de15 (quinze) dias; 
a.2) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor homologado, em caso de atraso na entregado (s) 
item (ns), por período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida. Após o décimo quinto dia e a critério do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
a.3) 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de   inexecução total da obrigação 
assumida. 

 
b) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade; 
 
d) Neste caso será concedida a reabilitação sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração 
Pública pelos prejuízos causados; 
 
e) A sanção de multa poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com a suspensão 
temporária e declaração de inidoneidade para licitar e contratar coma Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1. O Município de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ/PA, reserva-se o direito de liberar a nota fiscal para 
pagamento, somente após o ateste de recebimento do Servidor responsável que será designado como fiscal 
de contrato, após aferir a quantidade, especificações, qualidade e adequação dos materiais entregues de 
acordo com as especificações do Termo de Referência; 
 
14.2. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato que será firmado, por motivo de 
interesse público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou 
mediante provocação de terceiro; 
 
14.3. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento ou no Termo de 
Referência, deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, bem como as dúvidas suscitadas 
deverão ser esclarecidas na Sala da Comissão Permanente de Licitação na sede da Prefeitura Municipal de 
SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ; 
 
14.4. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da cidade de SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura 
Eletrônica), usando o e-CPF do representante legal do Órgão Gerenciador e o e-CNPJ do Fornecedor 
Registrado. 

 
Santo Antônio do Tauá - PA, 24 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ 
CNPJ: 05.059.936/0001-01 

EVANDRO CORRÊA DA SILVA 
CPF: 375.917.382-91 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 
 
 
 
 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 01.590.728/0009-30 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

Testemunhas: 
 
1.___________________________________                               2.__________________________________ 
   CPF:                                                                                               CPF: 

ROBERTO 
MARCIO NARDES 
MENDES

Assinado de forma digital 
por ROBERTO MARCIO 
NARDES MENDES 
Dados: 2022.08.26 
17:19:24 -03'00'

EVANDRO 
CORREA DA 
SILVA:37591738
291

Assinado de forma 
digital por EVANDRO 
CORREA DA 
SILVA:37591738291 
Dados: 2022.08.26 
17:43:13 -03'00'

CLEYSON JOSE 
CASTRO 
COUTO:61712078291

Assinado de forma digital por 
CLEYSON JOSE CASTRO 
COUTO:61712078291 
Dados: 2022.08.26 17:44:18 -03'00'

EDIONE DE SILVA 
SOUZA:73097675272

Assinado de forma digital por 
EDIONE DE SILVA 
SOUZA:73097675272 
Dados: 2022.08.26 17:45:20 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2408004/2022 – CPL/PMSAT 

 
REGISTRO DE PREÇOS para PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-2505001-SRP/PMSAT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1105001/2022- CPL-PMSAT 
 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, CNPJ: 05.059.936/0001-01, sediado à Praça Alcides 
Paranhos nº 17, Centro – Santo Antônio do Tauá - Estado do Pará, CEP: 68.786-000, representado neste 
ato por seu Prefeito Municipal Sr. EVANDRO CORRÊA DA SILVA, CPF: 375.917.382-91, doravante 
denominado “ÓRGÃO GERENCIADOR” e a Empresa MINAS SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA - EPP 
- CNPJ: 39.619.837/0002-30, estabelecida à Rua Atalydes Moreira de Souza, nº 1472, Sala 32 – Civit I – 
Serra/ES – CEP: 29.168-055, neste ato representada por Marco Tulio Gomes de Figueiredo, CPF: 
073.960.046-08, doravante denominada “FORNECEDOR REGISTRADO”, considerando o julgamento 
do PREGÃO para  REGISTRO DE PREÇOS, sob o N° 9/2022-2505001-SRP/PMSAT, na forma 
ELETRÔNICA, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da Empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a (s) classificação(ões) por ela (s) alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 10.520/2002, 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
em conformidade com as disposições a seguir: 
    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ E SEUS RESPECTIVOS FUNDOS 

MUNICIPAIS. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura; 
 
2.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos derivados 
desta Ata de Registro de Preços previstos na legislação vigente são os que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA R$ UNT R$ TOTAL 

51 

IMPRESSORA LASE COMUM. PADRÃO DE COR: 
MONOCROMÁTICO; MEMÓRIA DE 16 MB; 
RESOLUÇÃO DE 600 X 600; VELOCIDADE 33 
PPM; CAPACIDADE DE 100 PÁGINAS; CICLO: 
25.000 PÁGINAS; INTERFACE USB E REDE; 
FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

unidade 40 BROTHER   1.826,53          73.061,20  

MINAS SOLUCOES 
EM IMPRESSAO 
LTDA:3961983700
0230

Assinado de forma digital 
por MINAS SOLUCOES EM 
IMPRESSAO 
LTDA:39619837000230 
Dados: 2022.08.24 
12:08:31 -03'00'
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52 

Impressora Multifuncional - Funções: Imprimir, 
copiar, digitalizar, seguintes características 
mínimas: Valocidade de impressão (preto e branco); 
Normal: até 21ppm. Primeira página impressa 
(pronta): Preto e branco até 9,5 segundos. Ciclo de 
trabalho (mensal, A4); Até 8000 páginas. Volume 
mensal de páginas recomendado: 250 até 2000. 
Tecnologia de impressão: Laser. Qualidade de 
impressão preto (ótima): Até 600 x 600 dpi. Idiomas 
de impressão: PCLm/PCLmS. Monitor: LED. 
Velocidade dp processador: 600 MHz. Com garantia 
mínima de 12 meses. 

unidade 80 BROTHER   1.416,00       113.280,00  

 
 

         186.341,20  

 
VALOR GLOBAL: R$ 186.341,20 (cento e oitenta e seis mil e trezentos e quarenta e um reais e vinte 
centavos). 
  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem: 
 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação; 
 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante;  
 
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, DO LOCAL E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
4.1. O local e o prazo de entrega do objeto desta Ata deverão ocorrer de acordo com as especificações contida 
no Termo de Referência: 

MINAS 
SOLUCOES EM 
IMPRESSAO 
LTDA:3961983
7000230

Assinado de forma 
digital por MINAS 
SOLUCOES EM 
IMPRESSAO 
LTDA:39619837000230 
Dados: 2022.08.24 
12:08:01 -03'00'
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Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado, sofrerá as sanções previstas no 
Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 
5.1. As condições de aceitação dos materiais e equipamentos estão contidas no Termo de Referência; 
 
5.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.   
 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
FORNECIMENTO.  

 
6.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante.  
 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.  

 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias) após o atesto 
da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pelo Município de SANTO 
ANTÔNIO DO TAUÁ; 
 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
 

7.2.1. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com a entrega 
dos produtos; 
 
7.2.2. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal 
perante a Administração; 
 
7.2.3. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de todos os meses a 
regularidade perante as Fazendas: Municipal, Estadual, Federal e Trabalhista; 
 
7.2.4. Na Nota Fiscal deverão constar a descrição exata dos produtos entregues, informações sobre o 
número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária especifica, 
acompanhada da cópia do empenho. 
 

7.3. É vedada a antecipação de pagamento; 
 
7.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho inclusive nos 
casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias correlatas que 
impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneando-as; 
 
7.5. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização junto 
a Secretaria Municipal de Orçamento e finanças do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que 

MINAS SOLUCOES 
EM IMPRESSAO 
LTDA:396198370
00230

Assinado de forma digital 
por MINAS SOLUCOES EM 
IMPRESSAO 
LTDA:39619837000230 
Dados: 2022.08.24 
12:07:47 -03'00'
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não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no fornecimento 
pela CONTRATADA; 
 
7.6. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o material na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com os materiais entregues; 
 
7.7. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, indicada 
na proposta, tendo assim como: agência nº  , Conta Corrente nº  , Banco:  , em que deverá ser   efetuado o 
crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o que vem 
cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República 6.170 de 25 de julho de 2007; 
 
7.8. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão 
de responsabilidade da empresa contratada. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
8.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 

8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual constarão as indicações referentes à: 
marca do fabricante, modelo, certificado do garantia, a proposta, se for o caso; 
 

8.3. Entregar os equipamentos nos prazos estipulados de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento; 
 

8.4. Substituir, no prazo de 10 (dez) dias úteis e sem ônus para a CONTRATANTE, os produtos devolvidos em 
razão de divergências entre o material entregue e as especificações contidas neste Termo de Referência, 
sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis; 
 

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

8.6. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução, no prazo fixado neste Termo 
de Referência; 
 

8.7. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

8.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

8.9. Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 
acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes 
da aquisição dos equipamentos e insumos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 
de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 

8.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos bens, 
originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 

MINAS SOLUCOES 
EM IMPRESSAO 
LTDA:3961983700
0230

Assinado de forma digital 
por MINAS SOLUCOES EM 
IMPRESSAO 
LTDA:39619837000230 
Dados: 2022.08.24 
12:07:34 -03'00'
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8.11. Não se valer desta contratação para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 
utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos fornecimentos realizados, em quaisquer 
operações de desconto bancário, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
 

8.12. Executar o fornecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso), sem transferência de 
responsabilidade ou subcontratação; 
 

8.13. Se após o recebimento definitivo do bem for encontrado algum defeito, a CONTRATADA substituirá o 
item no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito enviado por fax ou e-mail ou 
outro meio hábil, sem ônus para o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ; 
 

8.14. Responsabilizar-se pela assistência técnica do bem e sua manutenção gratuita durante o período de 
garantia declarado na proposta da CONTRATADA, ainda que a referida assistência técnica e manutenção 
sejam prestadas por outra empresa, conforme condições estipuladas neste Termo de Referência; 
 

8.15. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações do 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, bem como para atendimento a assistência técnica durante a 
garantia; 
 

8.16. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os referentes a frete, 
taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 
 

8.17. Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de mercadoria no local de destino; 
 

8.18. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outras necessárias para recebimento de correspondência. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a garantir 
o pagamento das obrigações assumidas; 
 

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
9.3. Receber provisoriamente o objeto mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando local, data 
e horário observando as condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
 
9.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

9.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
 

9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
 

9.7. Rejeitar, no todo ou em parte os equipamentos entregues em desacordo com as especificações contidas 
nesse Termo de Referência; 
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9.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PREÇOS 

 
10.1. Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 
de Preços, constam da Proposta de preços, que se constitui em anexo à presente Ata.  
 
10.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do Art. 65 da Lei n.º 
8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto n.º 7.892/2013.  
.  

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.  
 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  
 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  
 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá:  

 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes 
do pedido do fornecimento;  

  b) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  
 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

 
11.1.1. A pedido, quando:  

 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior;  
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

 
11.1.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ / PA, quando:  
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a)  não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório;  

  c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;  
  d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços;  
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

 
11.1.3. Automaticamente:  

  a) por decurso de prazo de vigência da Ata;  
  b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 
11.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

  
12.1. Caso seja de interesse do Município de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, o valor inicial atualizado do contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 65, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93; 
 
12.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 
 
12.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Cláusula, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Com fundamento no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e Art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 
ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta: 
 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
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§ 1º  As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública; 
 
§ 2º  As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.  

 
13.2. Com fundamento nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, a licitante vencedora 
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurado contraditório e amplo defesa, às seguintes penalidades: 
 

a) Multa de: 
a.1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor homologado caso o (s) item (ns) seja 
(m) entregue (s) com atraso, limitada a incidência de15 (quinze) dias; 
a.2) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor homologado, em caso de atraso na entregado (s) 
item (ns), por período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida. Após o décimo quinto dia e a critério do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
a.3) 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de   inexecução total da obrigação 
assumida. 

 
b) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade; 
 
d) Neste caso será concedida a reabilitação sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração 
Pública pelos prejuízos causados; 
 
e) A sanção de multa poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com a suspensão 
temporária e declaração de inidoneidade para licitar e contratar coma Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  
14.1. O Município de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ/PA, reserva-se o direito de liberar a nota fiscal para 
pagamento, somente após o ateste de recebimento do Servidor responsável que será designado como fiscal 
de contrato, após aferir a quantidade, especificações, qualidade e adequação dos materiais entregues de 
acordo com as especificações do Termo de Referência; 
 
14.2. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato que será firmado, por motivo de 
interesse público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou 
mediante provocação de terceiro; 
 
14.3. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento ou no Termo de 
Referência, deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, bem como as dúvidas suscitadas 
deverão ser esclarecidas na Sala da Comissão Permanente de Licitação na sede da Prefeitura Municipal de 
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SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ; 
 
14.4. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da cidade de SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura 
Eletrônica), usando o e-CPF do representante legal do Órgão Gerenciador e o e-CNPJ do Fornecedor 
Registrado. 

 
Santo Antônio do Tauá - PA, 24 de agosto de 2022. 
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